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Estatística pertencente ao Juiz: DR. DIEGO DE AMORIM VITORIO Matrícula: 762

Classes

51100-CÍVEU TRIBUTÁRIO /JEF

51201-CÍVEL/ PREVIDENClARIO / CONCESSÃO

51202-C[va/PREVIDENCÍÁRIO/ REVISÃO DE!

51209-ClVEL / PREVIDENClARIO / OUTROS / JEI

51300-ClVEL/ SERVIÇO PÚBLICO/ JEF

51600-CÍVEL/FGTS/JEF

51900-PROCED1MENTO COMUM ClVEL/OUTRC
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(") Fora do prazO.DespaWiijs e decisões proferidos apôs 60 Dias de conclusSo. bem como processos conclusos além deste tempo.

Audiências Realizadas

Concilia cio

69

Insttuçáo e
Jutganrenlo

13

Natura-
lização

Justificação
Previa Admonitória Outras

Atos Realizados em Audiência

Interrogatórios Depoimentos Pessoais
Tomados

142

Testemunhas
Inquiridas

142

Acusados ou Condenados
Advertidos

Peritos e As si tente
Técnicos Ouvidos

2

Praças. Leilões e Outros Atos instrufõrios Realizados

Praças e Leiloes Perícia Ordenada/Deferlda, Indef. 01
Ordenada Nova Pericla
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Julgamento Convertido em
Diligência

13

Júri

OBSERVAÇÕES:

DIRETORfAl PA SECRETARIA
NOME:
MATRICULA:

ASSINATURA:

SENTEMCAMResolLieãogJFn.446, de 9 iunho_de 200_5]

B Eítinguem o processo com julgamento do mérito, repetitivas e homolog ato rias

C Extinguem o processo sem julgamento do mento.

D Condena lórias e Absolutórias, bem como as de rejeição de queixa e as de denudas.

E Exlintivasdepunibilidade(art. 107 CF) ou de suspensão condicional da pena(Susis,art :696 CPP)

Decisões Finais de processos incidentes.


